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Nota prévia

Pensar juridicamente a condição dos mais velhos é um desafio.
A Pandemia de Covid 19 veio demonstrar não ser apenas necessária, mas 

imperiosa, a mudança do paradigma ainda vigente, nas sociedades “Ociden-
tais” no que diz respeito aos idosos, colocando o enfoque não na sua vulne-
rabilidade, mas no contributo que podem dar à sociedade, nos mais diversos 
domínios.

Efetivamente, o contexto pandémico levou-nos a repensar a questão da 
proteção dos mais vulneráveis e, em particular, dos mais velhos. Para os idosos, 
a Pandemia não foi apenas a da Covid 19, mas sim a do isolamento e solidão. 

Por isso mesmo, como Advogados, não poderíamos deixar de, nestas cir-
cunstâncias, “re-olhar” para o idoso como cidadão de pleno direito, repen-
sando o envelhecimento, numa lógica de promoção do envelhecimento ativo 
e saudável, com qualidade, intervenção e participação comunitárias. 

Este é um momento charneira e desafiante, que não podemos desperdiçar, 
para operar a «Revolução Coperniciana” a que aludiu a Santa Sé, no seu docu-
mento «A velhice: o nosso futuro. As condições dos idosos após a pandemia».

Este terceiro volume da Coleção Jurídica da JPAB constitui o nosso 
contributo para a cultura positiva da velhice que também desejamos ver 
implementada.

Joana Silva Aroso
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Prefácio

JOSÉ PEDRO AGUIAR-BRANCO

O estádio de desenvolvimento da ciência e do conhecimento médico dos 
nossos dias tem permitido uma esperança e qualidade de vida sem paralelo 
no passado. 

A chamada terceira idade é, hoje, felizmente, na maior parte das situações, 
uma etapa da vida encarada com dimensão positiva e, ainda, com vários de-
safios a enfrentar. 

As competências acumuladas ao longo dos anos, a sabedoria construída, 
também, na base da experiência que enriquece o conhecimento, dão, cada 
vez mais, sentido útil de vida aos que, na nossa sociedade, têm o privilégio 
de integrar o grupo da vanguarda, que nos serve de exemplo e que, com o 
seu labor, inteligência, dedicação e sentido de partilha, contribuíram para a 
constituição do legado que as novas gerações devem administrar, procurando 
sempre acrescentar valor. É isso o “continuum” que leva ao desenvolvimento 
e à criação de uma sociedade de bem-estar, adaptada permanentemente às 
novas realidades.

Nem sempre a voragem do nosso tempo nos abre portas para a atenção e 
cuidado com que devemos tratar o acervo de direitos e deveres que enforma 
e condiciona os problemas específicos dos que celebram a vida com o elevado 
e sublime estatuto de idoso.

Mas, a permanente construção do estado de direito, a exigência do trata-
mento de todos por igual, a harmonia de uma cidadania que não se fique pela 
forma dos textos que a consagram e o nosso dever de participação na condu-
ção do nosso destino – que é, por excelência, a expressão maior do exercício 
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democrático –, obrigam a que cuidemos de criar o melhor quadro normativo 
possível (e a inerente busca de melhores soluções para os seus problemas) para 
os que, com mais facilidade, são empurrados para a valeta do esquecimento. 

O mundo do direito, quer na sua expressão normativa quer na da resolução 
dos conflitos, é, por excelência e pelo que isso importa para a realização de um 
dos princípios basilares da nossa vivência em comum – o acesso à Justiça –,  
o campo onde o conhecimento se deve sobrepor de forma consistente à pura 
informação. 

Os advogados são agentes principais no pensar o direito e na realização 
da justiça. Sobretudo porque, sendo os que de mais perto contactam com 
a realidade do dia-a-dia, constituem, para as pessoas, como que a primeira 
instância no acesso destes à Justiça. A sua opinião e o modo como actuam são 
elementos críticos da qualidade das decisões que harmonizam a nossa vida 
em sociedade. Decisões das pessoas em primeiro lugar e, mais tarde, em caso 
de conflito, dos tribunais.

A JPAB acredita que o sucesso do seu trabalho se mede, não por epife-
nómenos de circunstância, mais ou menos mediatizados, mas pela satisfação 
constante dos seus clientes. Daí a preocupação permanente e o compromisso 
firme com cada um deles. Compromisso que procura honrar reunindo uma 
equipa de advogados coesa, multidisciplinar, com experiência e saber em 
diferentes áreas de prática jurídica. Advogados que buscam continuamente 
conciliar a resposta eficaz e imediata às solicitações colocadas com a prospec-
ção e inovação de caminhos que influenciem “de jure constituendo” a construção 
de melhores soluções.

O presente livro é a expressão desse esforço de conciliação, num tema 
particularmente relevante nos tempos que correm: 

“Os Novos Idosos – Envelhecimento Ativo e Direito”
Pensamos que o acervo bibliográfico nacional é deficitário no tratamento 

e reflexão sobre os temas de que este livro cuida e que são de manifesto in-
teresse prático: 

I. O direito à terceira idade enquanto direito fundamental: o direito à 
educação e ao ensino dos idosos;
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II. O dever de garante em relação aos nossos idosos: responsabilidade 
civil e criminal por omissão;

III. O direito ao convívio com os avós em situações de rutura familiar;
IV. Solidariedade intergeracional nas relações laborais como forma de 

combate à discriminação em razão da idade;
V. A necessidade de apoios à contratação dos trabalhadores mais velhos 

– a ausência de uma política laboral para a terceira idade;
VI. O abuso financeiro da pessoa idosa – o papel do sistema bancário 

em matéria de prevenção;
VII. O consumidor mais velho: ponderação de criação de normas de di-

ferenciação e proteção;
VIII. A intermediação financeira e os investidores idosos: que (particular) 

tutela legal para estes?
IX. A proteção da pessoa idosa no contexto de uma sociedade envelhe-

cida: o crédito sénior;
X. As unidades de alojamento em empreendimentos turísticos consti-

tuídos sob o regime da propriedade plural: turismo sénior ou inves-
timento ativo?

XI. Uma modernização administrativa para todos.

O livro que a JPAB, em conjunto com a prestigiada editora Almedina, edita, 
pretende ser um contributo para um olhar juridicamente mais assertivo sobre 
uma etapa da vida cada vez mais relevante na nossa comunidade e que coloca 
problemas específicos a merecerem particular atenção.  Pretende, ainda, ser 
um testemunho de que se poderá encontrar, nos advogados da JPAB, o apoio 
jurídico selado com o que de mais importante há na relação entre advogado /  
cliente: a confiança “amarrada” à qualidade jurídica!

A obra ora editada é o resultado do trabalho, esforço, dedicação e sa-
ber de todos os advogados autores e co-autores dos textos que a compõem.  
A JPAB no seu todo orgulha-se dos colegas que, para lá do competente traba-
lho diário, se privaram de muitas horas de descanso e de lazer para respon-
derem ao desafio que lhes foi lançado.

É devida uma palavra final e particular à colega e sócia Joana Silva Aroso  
que, para lá do contributo técnico com que integra a obra, abraçou com 
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especial empenho e competência a coordenação da mesma, sendo a autora 
material da ideia que agregou todos os textos.

Boa leitura!
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O direito à Terceira Idade enquanto direito fundamental: 
o direito à educação e ao ensino dos idosos

JOANA SILVA AROSO / OLINDA MAGALHÃES*

Sumário:
No presente estudo, analisamos a forma como a Terceira Idade se encontra 
prevista e regulada na Constituição da República Portuguesa, procurando 
estabelecer uma relação entre o direito à educação e o direito ao desenvolvi-
mento da personalidade dos mais velhos.

Palavras-Chave:
Terceira Idade; idosos; educação; envelhecimento ativo; aprendizagem permanente; de-
senvolvimento da personalidade.

* As AA. seguem as regras do Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa de 1990.
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